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LEI N° 93712005 
De 16 de Junho de 2005. 

"DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DE PISO 
SALARIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulgar a seguinte Lei: - 

Artigo 1° - O Piso Sanai do Município de Sandovalina, será de RS 300,00 (Trezentos 
reais) independente do valor estabelecido no Anexo IV da Escala de 
Vencimentos Público constante da Lei Municipal n.° 708/97 — Lei de 
Estrutura Administrativa. 

Artigo 2.° - Fica expressamente proibido o pagamento de vencimentos com valores 
inferiores ao estabelecido no artigo anterior, independente da forma de 
admissão. 

Artigo 3.° - Os Servidores Municipais que estiverem recebendo vencimentos inferiores ao 
valor estabelecido no Artigo 1.° deverão ser enquadrados "ex officio" . 

Artigo 4.° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

Artigo 5.° - Revogam-se as disposições em c.ontráno, em especial a Lei Municipal n.° 
800/2001 de 08 de Janeiro de 2001.. 
Prefeitura Municipal de Sandovalina, 16 de Junho de 2005. 

Olvaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada em dita supra'e afixada em local de costume. 

`■ 	\ 

Maria Pereira de Oliveira 
Chefe de Gabinete 



AUTOGRÁFO N.° 919/2005 
De 16 de Junho de 2005  

DISPÕE SOBRE:  "Fixação de Piso Salarial e dá Outras 
Providencias". 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, COMARCA DE 
PRESIDENTE PRUDENTE ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTOGRAFO DE LEI" 

Art.1.° - O Piso Salarial do Município de Sandovalina, será de R$ 300,00 
(Trezentos Reais) independente do valor estabelecido no Anexo IV da Escalas de 
Vencimentos Público constante da Lei Municipal n° 708/97 — Lei de Estrutura 
Administrativa. 

Art.2.° - Fica expressamente proibido o pagamento de vencimentos com 
valores inferiores ao estabelecido no artigo anterior, independente da forma de admissão. 

Art.3.° - Os Servidores Municipais que estiverem recebendo vencimentos 
inferiores ao valor estabelecido no artigo I° deverão ser enquadrados "ex officio". 

Art.4.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.5° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
Municipal n° 800/2001 de 08 de janeiro de 2001. 

Municipal de Sondovolina 16 de Junho de 2005 
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LEI IP 937/2005 
De 16 de Junho de 2005. 

'DISPÕE SOBRE FIXAÇÃO DE PISO SALARIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.' 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA. Prefeito Municipal do Sandovahna, 
Estado do Sho Paulo. usando de suas atribuições legais. 

FAZ SABER. que a amam Municipal aprovou e ele sanciona e promulgar a 
seguinte Lei:. 

Artigo 1 1  - O Piso Salitruti do Mu•cipio de Sandovalina, será de RS 300.00 
(Trezentos rima) adepondonte do valor estabelecido no Anexo IV da Escala 
de Vencimentos %Choc constante de Lei Municipal n.• 709/97 — Lei de 
Eshuhre Ad.Onistreava. 

Artigo 2
' Fica nNtiressamente proibido o pagarnenb de ~mentos own 

valores interiores ao estabelecido no artigo anterior, Independente da forma 
de admissão . 

Artigo 3. 0  • Os Servidores Municipais que estiverem recebendo vencimentos 
aterrores ao valor estabelecido no Artigo 1. ,  deverão ser enquadrados "os Dal- 

Artigo 42  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação . 

Artigo 5.° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
Municipal n 80a2ooi de 08 de Janeiro de 2001. 

Prefeitura Municipal de Sandevalea. 16 de Junho de 2005 

OrtOOO Pereira de Obsta 
Preleito Muructoal 

Registrada e Publicada em data supra e afixada em local de costume . 

Maria Pereira de Oliveira 
Chefe de Gabinete 
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